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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRO-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATO nº 30/2018/AD

TERMO DE CONTRATO N º 550/2018, referente à prestação de
serviços técnicos, em caráter emergencial, na área de tecnologia da
informação, com transferência de conhecimento, para suportar as
atividades de desenvolvimento e operações de soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) que entre si
celebram a UNIVERSIDADE FEDERAL“ FLUMINENSE e” a
Empresa THS TECNOLOGIA INFORMAÇAO E COMUNICAÇAO
LTDA

A UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, Autarquia Federal, vinculada ao
Ministério da Educação, com sede na Rua Miguel de Frias nº 09, Icaraí, Niterói — RJ, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.523,215/0001—06, neste ato
representada pelo seu Magnífico Reitor, Professor ANTÓNIO CLÁUDIO LUCAS DA
NOBREGA, nomeado por Decreto Presidencial S/Nº de 20/11/2018 publicado no DOU. de
20/11/2018 e inscrito no CPF/MF sob o nº 808.987.697—87, portador da cédula de identidade
047412036 IFP—RJ, e a empresa THS TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA
inscrita no CNPJ/MF no 10.757.593/0001—99, sediada AV CASTANHEIRAS LOTE 920 Águas
Claras, Brasilia -— DF, representada neste ato por Thiago Horozino Ferrari, portador da
cédula de identidade nº 2.242.892, expedida pelo SSP/DF, e inscrito no CPF/MF sob o nº
989.033,061-04, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato em
conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º 050197/2018—76, referente
a Dispensa de Licitação nº gº?/2018, com fundamento no Art. 24, Inciso IV, da Lei n.º
8.666/93 e alterações, passando o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA,
independentemente de sua transcrição, a fazer parte integrante e complementar deste
Instrumento, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes.:

1 CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

1.10 presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para a prestação de
serviços técnicos e continuados na área de tecnologia da informação, com
transferência de conhecimento, para suportar as atividades de desenvolvimento e
operações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) para um
período de 03 meses de contrato, com possibilidades de prorrogação até 06 meses,
e conforme especificações, quantitativos de 77.294 unidades de serviços técnicos
(UST) anuais constantes deste instrumento e anexos.

2 CLAUSULA SEGUNDA - VALOR DO CONTRATO

2.1— Para a execução dos serviços contratados fica ajustado o preço global de
R$2.272.971,75 (dois milhões, duzentos e setenta e dois mil, novecentos e setenta
e um reais e setenta e cinco centavos), conforme Proposta Comercial
apresentada no processo 23069.050197/2018—76 referente a Dispensa de
Licitação nº 307/2018.

2.2— Pelos serviços executados, a CONTRATANTE pagará o valor mensal de
R$757.657,25 estando nele incluídas todas as despesas necessárias à sua perfeitaexecução. !
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5.4 Ressarcir o valor correspondente aos danos causados em bens de propriedade do
CONTRATANTE, o qual será calculado de acordo com o preço de mercado e recolhido por
depósito a favor do CONTRATANTE, através de Guia de Recolhimento da União (GRU), no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação, garantida previamente ampla
defesa e contraditório. Caso o valor dos danos não seja pago, ou depositado, será
automaticamente descontado da garantia e, se necessário, do pagamento a que a
CONTRATADA fizer jus. Em caso de saldo insuficiente, o valor complementar será cobrado,
administrativa e/ou judicialmente. A reparação dos danos causados em bens de propriedade de
terceiros deverá ser efetuada aos mesmos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do
recebimento da notificação.

5.5 Fazer seguro de seus colaboradores contra riscos de acidente de trabalho, responsabilizando-se,
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultante da
execução do Contrato, conforme exigência legal.

5.6 Atender a todos os requisitos legais em relação à segurança, a saúde e ao meio ambiente, assim
como a legislação previdenciária, focalizando os profissionais a disposição da UFF, de acordo
com as diretrizes da CSST (Coordenação de Segurança e Saúde do Trabalhador).

5.7 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica
de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços ou em conexão ou contingência.

5.8 Fornecer obrigatoriamente vale transporte e vale refeição ou alimentação.

5.9 Apresentar, quando solicitado pela UFF, prova de quitação de todos os tributos, impostos, taxas
e quaisquer encargos inerentes direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços
contratados.

5.10Preservar e manter a UFF à margem de todas as reivindicações, queixas e representações de
quaisquer naturezas, referente aos serviços, responsabilizando—se expressamente pelos encargos
trabalhistas e previdenciários, advindos de possível demanda trabalhista, cível ou penal,
relacionadas aos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência.

5.1 lApresentar e executar com a periodicidade exigida na legislação trabalhista, os exames médicos,
quais sejam: admissional, periódico, retorno ao trabalho, mudança de função ou demissional.

5.12Cumprir rigorosamente, na área de Medicina e Segurança do Trabalho, as determinações da Lei
nº 6.5l4, de 22/12/l977, Portaria nº 3.214 do MTb/GM, de 08/06/1978 e suas NRªs (Normas
Regulamentadoras).

5.13Realizar por razões clínicas ou epidemiológicas, outros exames (médicos e laboratoriais) de
acordo com solicitação da Fiscalização.

5.14Fixar na UFF quadro de horário de trabalho, constando nome do funcionário, cargo e jornada de
trabalho, em locais previamente designados.

6 CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

6.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

6.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correçao; , º?
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6.4 Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela
autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o
limite da legislação trabalhista;

6.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital e seus anexos;

6.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
6.7.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar—se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais
como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

6.7.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

6.7.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da
Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para
a qual o trabalhador foi contratado; e

6.7.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

6.8Fiscalizar, mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:

6.8.1 A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo
adicional, bem como de auxílio—transporte, auxílio—alimentação e auxílio—
saúde, quando for devido;

6.8.2 O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos
empregados que efetivamente participem da execução dos serviços
contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; e

6.8.3 O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

6.9 Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período,
após a extinção ou rescisão do contrato.

7 CLAUSULA SEXTA - PRAZOS

7.1- O prazo de vigência do Contrato, referente aos serviços objetos deste Contrato,
será de 03 (seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura, podendo
ser prorrogável por mais 3 (três) meses.

7.2— A CONTRATADA, deverá estar em condições de iniciar a execução dos serviços em
até 05 (cinco) dias úteis, após a assinatura do termo de contrato.

8 CLAUSULA SÉTIMA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1- As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de
ações que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela
Administração para o serviço contratado, verificar a regularidade das obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à instrução
processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração,
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reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do
contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas
avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto.

8.20 conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do
contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e
pelo público usuário, de acordo com as seguintes disposições:

8.2.1 Gestão da Execução do Contrato: e a coordenação das atividades
relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público
usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para
formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção do contrato, dentre outros;

8.2.2 Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a
execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho
estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o
resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;

8.2.3 Fiscalização Administrativa: é o acompanhamento dos aspectos
administrativos da execução dos serviços, quanto as obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências
tempestivas nos casos de inadimplemento;

8.2.4 Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos
aspectos técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços
ocorrer concomitantemente em setores distintos ou em unidades
desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e

8.2.5 Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução
contratual por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de
aferir os resultados da prestação dos serviços, os recursos materiais e os
procedimentos utilizados pela contratada, quando for o caso, ou outro
fator determinante para a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto.

8.3 Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá designar
representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

8.4 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores,
equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições,
fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho,
não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.5 A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando—se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não
apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um
determinado empregado.

8.6 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir—se—á,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou
cópias autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no
caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):Contrato 30/2018 — Pág. 6/20 &
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8.6.1 no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá
apresentar a seguinte documentação:

8.6.1.1 relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário
do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;

8.6.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e
dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinada pela CONTRATADA; e

8.6.1.3 exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que
prestarão os serviços.

8.6.2 entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao
setor responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes
documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes
no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf):

8.6.2.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a
Dívida Ativa da União (CND);

8.6.2.2 certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual,
Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado;

8.6.2.3 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
8.6.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.6.3 entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos
seguintes documentos:

8.6.3.1 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;

8.6.3.2 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;

8.6.3.3 cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários;

8.6.3.4 comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale—transporte, vale—
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado; e

8.6.3.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem
que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

8.6.4 entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos
serviços, no prazo definido no contrato:

8.6.4.1 termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de
serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da
categoria;

8.6.4.2 guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às
rescisões contratuais;

8.6.4.3 extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS
de cada empregado dispensado;

8.6.4.4 exames médicos demissionais dos empregados dispensados.

8.7 A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea 14.6.4 acima
no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por
mais 30 (trinta) dias, justificadamente.Contrato 30/2018 ' Páº' 7/20 %%



Fls.

Processo n.º 230639.050197/2018-76

8.8 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse
Público (Oscip's) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de
atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas
organizaçoes.

8.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem 17.5 (do Termo de Referência) deverão ser apresentados.

8.10 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do
Brasil (RFB).

8.11 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.

8.12 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo a rescisão contratual, sem prejuízo
das demais sanções.

8.13 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão
contratual, quando não identificar má—fé ou a incapacidade de correção.

8.14 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as
seguintes diretrizes:

8.14.1 Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):
8.14.1.1

8.14.1.2

8.14.1.3

8.14.1.4

8.14.1.5

8.14.1.6

8.14.1.7

Contrato 30/2018

Será elaborada planilha—resumo de todo o contrato administrativo, com
informações sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços,
com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF,
função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua
especificação e quantidade (vale—transporte, auxílio—alimentação), horário de
trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a
fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidem
com as informações fornecidas pela CONTRATADA e pelo empregado;
O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no
contrato administrativo;
O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a
CONTRATADA;
Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no
local de trabalho que obriguem a empresa a fornecer determinados
Equipamentos de Proteção Individual (EPI).
No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar
a seguinte documentação:

8.14.1.7.1 relação dos empregados, com nome completo, cargo
ou função, horário do posto de trabalho, números da
carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de
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Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos
pela execução dos serviços, quando for o caso;

8.14.1.7.2 CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso,
devidamente assinadas pela contratada;

8.14.1.7.3 exames médicos admissionais dos empregados da
contratada que prestarão os serviços; e

8.14.1.7.4 declaração de responsabilidade exclusiva da
contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e
sociais decorrentes do contrato.

8.14.2 Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):
8.14.2.1 Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11%

(onze por cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a
prestação do serviço;

8.14.2.2 Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;
8.14.2.3 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e a Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade
do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no Sicaf;

8.14.2.4 Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém
reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, conforme disposto no art. 66—A da Lei nº 8.666, de 1993.

8.14.3 Fiscalização diária:
8.14.3.1 Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos

terceirizados. As solicitações de serviços devem ser dirigidas ao preposto da
empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações ou cobranças
relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto.

8.14.3.2 Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a
negociação de folgas ou a compensação de jornada, deve ser evitada, uma
vez que essa conduta é exclusiva da CONTRATADA.

8.14.3.3 Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados
terceirizados que estão prestando serviços e em quais funções, e se estão
cumprindo a jornada de trabalho

8.15 Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a
legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a
estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria
prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual
previstos.

8.15.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do
contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação da contratada.

8.16 A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da
conta do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão
sendo recolhidas em seus nomes.

8.16.1Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos
avaliados.

8.17 A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

8.17.1 extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da
CONTRATANTE;
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8.17.2 cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos
serviços, em que conste como tomador a CONTRATANTE;

8.17.3 cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários; e

8.17.4 comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale—transporte, vale—
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo,
Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado.

8.18 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no
Anexo I, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos
serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

8.18.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.18.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utiliza—los com qualidade ou quantidade inferior a demandada.

8.19 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para
a avaliação da prestação dos serviços.

8.20 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para
requerer a CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.21 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.

8.21.1 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.22 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.23 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas
as sanções a CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

8.24 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.

8.25 O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando—se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no & lº do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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8.26 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação
detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,
qualidade e forma de uso.

8.27 O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos 55 lº e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.28 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não
manutenção das condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.29 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE
comunicará o fato a CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

8.29.1 Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de
quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução
dos serviços objeto do contrato.

829.2 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.

8.293 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a
contratante e os empregados da contratada.

8.30 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e
previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua
execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.

8.31 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabiiidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9 CLAUSULA OITAVA- PAGAMENTOS

9.1— Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos mensalmente, obedecendo a
planilha de orçamento proposta e até o 150 (décimo quinto) dia da data da entrega
da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATANTE no mes subsequente ao da prestação dos
serviços.

9.2— Os preços estabelecidos são os constantes da Proposta de Preços, apresentado
pela proponente vencedora.

9.3 — O pagamento pela CONTRATADA das verbas destinadas ao pagamento das férias
e 130 (décimo terceiro) dos trabalhadores da CONTRATADA deverá ser feito em
conta vinculada, conforme previsto no inciso III do Anexo I da IN nº
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9.4- O pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA e aceitos
definitivamente pela CONTRATANTE será efetuado em parcelas mensais, não se
admitindo o pagamento antecipado sob qualquer pretexto.

9.5— A CONTRATADA deverá apresentar Faturas ou Notas Fiscais, contendo a
discriminação resumida dos serviços executados no período, número e título do
processo administrativo, e seus dados bancários;

9.6— A Fatura ou Nota Fiscal deverá ser atestada pelo Gestor do contrato e
encaminhada para pagamento ou se houver erro contido nessa, a rejeitará mediante
justificativa e comunicação a CONTRATADA, dentro do prazo máximo de 3 (três)
dias úteis.

9.7— A primeira Nota Fiscal de Serviço/Fatura a ser apresentada terá como período de
referencia o dia de início da prestação dos serviços e o último desse mês.

9.8— A CONTRATANTE não se responsabilizará por atraso de pagamento oriundo de
erros existentes na Nota Fiscal.

9.9— O pagamento deverá ser efetuado após a apresentação de Nota Fiscal ou da
Fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada pela Fiscalização, conforme
disposto no art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993;

9.10 — O pagamento ficará condicionado à apresentação em anexo à nota fiscal/fatura
da prestação de serviços, de cópias comprovadamente autenticadas na rede
bancária autorizada. e correspondentes à competência de recolhimento vencida
imediatamente anterior à data de pagamento:

9.10.1 — da GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço e Informações à Previdência Social,

910.2 - da GPS — Guia da Previdência Social.

9.11 - A GFIP e a GPS deverá:
9.11.1 - Ser preenchida em nome da CONTRATADA;

9.11.2— Estar acompanhada de memória de cálculo, em papel timbrado da
empresa, onde deve estar informado, respectivamente, os nomes dos
empregados, seus salários e por fim os cálculos do FGTS e da Previdência
Social de cada um, onde ateste que os totais são os mesmos recolhidos
na GFIP e na GPS.

9.12 — O não cumprimento do previsto no subitem anterior permitirá a retenção do
valor da fatura, para fins de garantir o cumprimento das obrigações, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis, considerando que a falta de cumprimento do
estabelecido neste item representa inexecução parcial do contrato.

9.13 — O pagamento ficará também condicionado a regularidade fiscal, constatada
através de consulta "on—line" ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores — SICAF, ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei 8.666/93;

9.14 — Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente qualquer irregularidade,
ou no caso de não se comprovar a completa quitação das obrigações trabalhistas e
previdenciárias, inclusive da folha de pagamento e do valor referente às férias, caso
existam.

9.15 - O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas
ao FGTS ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

9.16 — As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo fiscal do Contrato, desde que a
CONTRATADA não tenha promovido as devidas substituições, serão descontadas das
parcelas mensais, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital.

9.17 - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia ao SICAF (via
ON LINE), devendo a CONTRATADA estar com sua documentação obrigatória válida.
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9.18 — A CONTRATANTE reterá, na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica
— IRPJ, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido — CSLL, a Contribuição para a
Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, todos calculados
sobre os pagamentos efetuados, observando os procedimentos previstos em lei.

9.19 — O pagamento será efetuado a CONTRATADA, por meio de Ordem Bancária para
crédito em Conta Corrente, através de qualquer agência bancária do território
nacional, devendo para isto, ser indicado no respectivo documento de cobrança
apresentado pela proponente vencedora, o número da Conta Corrente, o nome do
banco e o número da agência bancária.

9.20 - O supracitado pagamento será realizado, na forma e condições estipuladas
neste Termo sendo que a CONTRATADA, deverá manter-se regularizada no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, ainda durante a realização
dos pagamentos pela Administração, sob pena ter seu (5) pagamento (5) impedido
(5), enquanto permanecer a irregularidade.

9.21 — As faturas só serão liberadas, após o cumprimento de todas as cláusulas
contratuais.

9.22 — Na hipótese de pagamento fora do prazo por culpa exclusiva da Administração,
será adotado como critério, para fins de atualização monetária, entre a data do
adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento, o índice de atualização
financeira calculado, mediante a aplicação da fórmula prevista abaixo.

9.23 - A atualização monetária dos valores devidos e não pagos dentro do prazo
estabelecido no item anterior, até o limite de 30 (trinta) dias, se cabível, observará
a legislação específica em vigor e de acordo com a fórmula e o índice abaixo
especificado.

9.23.1 — O índice de encargos monetários será apurado desde a data acima
referida até a data do efetivo pagamento, calculados pro rata tempore até
o limite de 30 (trinta) dias de atraso:

EM : [(1+(1PCA/100))<“/ªº> - 1] x vp

Sendo: EM — encargos moratórios a serem acrescidos à parcela a ser paga;
IPCA — percentual atribuído ao Indice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo do mês imediatamente anterior a data do efetivo pagamento;
N — número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento, até o limite de 30 (trinta) dias;
VP — valor da parcela a ser paga.

9.24 — Para cálculo de encargos moratórios, cujo atraso for superior a 30 (trinta) dias,
será utilizado a variação do índice nacional de preços ao consumidor amplo - IPCA
divulgado pelo IBGE no período, ou índice que venha a substitui—lo.

9.25 — O pagamento poderá ser efetuado em parcelas, após confirmação por parte do
gestor do contrato, sendo que o valor das parcelas será igual ao somatorio do valor
mensal contratado.

9.26 — Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os
autos devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.

10 CLÁUSULA NONA - PROVISIONAMENTO EM CONTA VINCULADA:

10.1 Serão provisionados valores para o pagamento das férias, 130 (décimo terceiro)
salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da CONTRATADA mediante depósito
pela CONTRATANTE em conta vinculada específica (inciso III do Anexo I da IN nº
05/2017/SLTI/MP).

10.2 — As provisões realizadas pela CONTRATANTE para o pagamento dos encargos
trabalhistas da mão de obra da CONTRATADA para prestar serviços de forma
continua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do
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valor mensal do contrato e depositadas em conta vinculada em instituição bancária,
bloqueada para movimentação e aberta em nome da empresa.

10.3 — A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização da
CONTRATANTE e será feita exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

10.4 - O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das
seguintes provisões:

10.4.1 — 130 (décimo terceiro) salário;
10.4.2 - férias e um terço constitucional de férias;
10.4.3 — multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa

causa; e
10.4.4 — encargos sobre férias e 130 (décimo terceiro) salário.

10.5 — A CONTRATANTE deverá firmar acordo de cooperação com instituição bancária,
o qual determinará os termos para a abertura da conta corrente vinculada.

10.6 — A CONTRATADA deverá ter autorizado a CONTRATANTE, a providenciar junto a
instituição bancária, a abertura de conta vinculada à empresa, para depósitos de
numerários, para o pagamento das férias, 130 salários e verbas rescisórias dos
trabalhadores da empresa contratada, que prestarão serviços à CONTRATANTE,
conforme modelo de autorização Anexo VII do edital, nos termos do Art. 19—A da IN
n.º 06 de 23/Dez/2013;

10.7 — A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a CONTRATANTE e a
empresa vencedora do certame está vinculado a:

10.7.1 - solicitação da CONTRATANTE, mediante oficio, de abertura de conta
corrente vinculada bloqueada para movimentação, no nome da empresa,
conforme disposto no subitem 10.2;

10.7.2 - assinatura, pela empresa a ser CONTRATADA, no ato da regularização
da conta corrente vinculada, de termo especifico da instituição financeira
que permita a CONTRATANTE ter acesso aos saldos e extratos, e que
vincule a movimentação dos valores depositados à sua autorização.

10.8 — O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro
definido no acordo de cooperação, observada a maior rentabilidade.

10.9 - Os valores provisionados na forma do subitem 9.4 somente serão liberados
para o pagamento das verbas de que trata e nas seguintes condições:

10.9.1 — parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 130 (décimo
terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;

10.9.2 — parcialmente, pelo valor correspondente as férias e a um terço de férias
previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato;

10.9.3— parcialmente, pelo valor correspondente ao 130 (décimo terceiro)
salário proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado
vinculado ao contrato; e

10.9.4— ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas
rescisórias.

10.10 - Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no
subitem 10.4, depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal
a ser pago diretamente à empresa.

10.11 — A empresa CONTRATADA deverá solicitar a autorização da CONTRATANTE para
utilizar os valores da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência
do contrato.

10.12 - Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento de
eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações
ocorridas durante a vigência do contrato, a empresa CONTRATADA deverá
apresentar a CONTRATANTE os documentos comprobatórios da ocorrência das
obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento.
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10.13 - Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de
indenização trabalhista e a conferência dos cálculos, a CONTRATANTE expedirá a
autorização para a movimentação da conta vinculada e a encaminhará à instituição
financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da
apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa CONTRATADA.

10.14 — A autorização de que trata o subitem 10.13 deverá especificar que a
movimentação será exclusiva para o pagamento das indenizações trabalhistas aos
trabalhadores favorecidos.

10.15 — A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade CONTRATANTE, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

10.16 - O saldo remanescente da conta vinculada será liberado à empresa, no
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria
correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos
os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

10.17 O montante do depósito vinculado será o somatório dos valores constantes
segundo a tabela abaixo, de acordo com o item 2 do Anexo XII da IN nº
05/2017/SLTI/MP.

ITEM

139 (décimo terceiro) salário 8,33 % (oito vírgula trinta e três por cento)

Férias e 1/3 (um terço) constitucional 12,10 % (doze virgula dez por cento)
Multa sobre FGTS e contribuição social sobre
o aviso prévio indenizado e sobre o aviso 5,00 % (cinco por cento)
prévio trabalhado

25,43 % (vinte e cinco virgula quarenta e três por
Subtotal cento). A . , , . 7,399 7,607 7,82?lncrdencra do Submoduio 4.1 sobre ferias, 0, º, º,. . , . (sete Virgula (sete Virgula (sete Virgula1/3 (um terço) constrtucronal de ferias e 139 . . ., . . , . * trinta e nove sessenta por Oitenta edOIS por

(dec1mo terceiro) salario por cento) cento) cento)
32,82% 33,03% 33,25%

Total (trinta e dois (trinta e três (trinta e trêsvírgula oitenta e vírgula zero três vírgula vinte e
dois por cento) por cento) cinco por cento)

*Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% (três por
cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no art. 22, inciso Ii, da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

10.18 — Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão
ser justificados pela CONTRATANTE.

10.19 — O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução
completa do contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de
todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

10.20 - Quando não for possível a realização dos pagamentos pela própria
CONTRATADA dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes
não forem adimplidos pela CONTRATANTE, esses valores retidos cautelarmente
serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem
como das contribuições sociais e FGTS (item 1.3 do Anexo VII—B da IN nº
05/2017/SLTI/MP).
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11 CLAUSULA DÉCIMA —- DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a

CONTRATADA que:
11.2 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;
11.3 ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.4 falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.5 comportar—se de modo inidôneo; ou
11.6 cometer fraude fiscal.
11.7 Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem

prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar
com a União, nos termos do art. 70 da Lei 10.520, de 2002, aquele que:

11.8 não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à
Previdência Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura;

11.9 deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio
alimentação no dia fixado.

11.10 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:

11.11 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

11.12 Multa de:
11.13 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o

valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso
de execução com atraso, poderá ocorrer a não—aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;

11.14 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

11.15 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

11.16 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

11.17 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

11.18 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

11.19 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.20 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

11.21 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos
causados;

11.22 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÉNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato &, fl,Contrato 30/2018 — Pag. 16/20 .
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2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano

1 fisico, lesão corporal ou conseqúências letais, por 05
ocorrência;

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior
2 ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por 04

unidade de atendimento;

Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03
Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante

5 o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, 03
por empregado e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a6 . . , . . 01
pontualidade de seu pessoal, por funCIonario e por dia;

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar 02
do órgão fiscalizador, por ocorrência;

Substituir empregado que se conduza de modo
8 inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 01

por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 03

9 formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência;

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 01
prepostos previstos no edital/contrato;

Providenciar treinamento para seus funcionários
11 conforme previsto na relação de obrigações da 01

CONTRATADA

11.23 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

11.23.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.23.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dalicitação; cçl/Contrato 30/2018 — Pág. 17/20 %
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11.233 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

11.24 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.25 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado a Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.26 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12 CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUSTAÇÃO DE PAGAMENTOS

12.1 - A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou
em parte, por:

12.1.1 — execução irregular dos serviços;

12.1.2 — paralisação dos serviços por mais de 24 (vinte e quatro) horas, por
culpa exclusiva da CONTRATADA;

12.1.3— existência de débitos para com terceiros, inclusive das obrigações
trabalhistas, relacionados com os serviços ora contratados, e que possam
por em risco seu bom andamento ou causar prejuízos materiais,
financeiro ou moral a CONTRATANTE;

12.1.4 — existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE.

12.1.5 — divergência entre a Fatura ou Nota Fiscal com os serviços realmente
prestados;

13 CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECURSOS

13.1 — Da decisão de aplicar multa, e mediante prévio recolhimento desta, são
cabíveis, sem efeito suspensivo:

13.1.1 — Pedido de reconsideração, em 05 (cinco) dias úteis, contados da ciência
da decisão.

13.1.2 - Recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados da ciência do indeferimento do pedido de
reconsideração.

14 CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - RESCISÃO

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, assim como as
disposições dos artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

14.2 — A rescisão do Contrato acarretará, sem prejuízo da exigibilidade de débitos
anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e demais cominações
estabelecidas neste instrumento, na suspensão imediata da execução dos serviços,
objeto do mesmo.

14.3 — O presente Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência
administrativa da CONTRATANTE mediante comunicação escrita, entregue
diretamente ou por via postal, com antecedência mínima de 20 (vinte) dias,
obedecendo ao disposto nos artigos 79 e 80 da Lei Federal nº 8.666/93, e demais
legislações vigentes.

14.4 — No caso de rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATADA, ficamasseguradas à CONTRATANTE: Y 4.C— :
Contrato 30/2018 — Pág. 18/20 7%
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14.4.1— assunção imediata do objeto do Contrato, no estado em que se
encontrar, por ato próprio da CONTRATANTE;

14.4.2 — retenção de créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos
causados a CONTRATANTE;

14.5 — execução da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE e dos
valores das multas e indenizações a ela devidos.

14.6 — O não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do
auxílio alimentação, que poderá dar ensejo a rescisão do contrato, sem prejuízo da
aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e
contratar com a União, conforme 10.6. alínea “c” posto que caracteriza falta grave
nos termos do art. 70 da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 (item 4.2 do Anexo
VII—F da IN nº 05/2017/SLTI/MP).

14.7 - O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das
condições de habilitação pela contratada poderão dar ensejo a rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções (item 8 do Anexo VIII-B da IN nº
05/2017/SLTI/MP).

14.8 — A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena
de rescisão contratual, quando não identificar má—fé ou a incapacidade da empresa
de corrigir a situação (item 8.1 do Anexo VIII—B da IN nº 05/2017/SLTI/MP).—
Quando da rescisão contratual, o fiscal deve verificar o pagamento pela contratada
das verbas rescisórias ou a comprovação de que os empregados serão realocados
em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do
contrato de trabalho (art. 64 da IN nº 05/2017/SLTI/MP).

14.9 — Até que a CONTRATADA comprove o disposto no subitem anterior, a
CONTRATANTE deverá reter a garantia prestada e os valores das faturas
correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utiliza—los para o pagamento
direto aos trabalhadores no caso de a CONTRATADA não efetuar os pagamentos em
até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual, conforme disposições
do item GARANTIA (art. 65 da IN nº 05/2017/SLTI/MP).

15 CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - PROIBIÇõES

15.1 - É vedada a CONTRATADA:

15.1.1 — é vedado à CONTRATADA, contratar funcionário para a prestação de
serviço, objeto desta licitação, que seja familiar de funcionário da
CONTRATANTE, que exerça cargo em comissão ou função de confiança
(Art. 7º do Decreto n.º 7.203/2010 de 04 de junho de 2010).

15.1.2— caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação
financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

15.1.3 — opor, em qualquer circunstância, direito de retenção sobre qualquer
bem da CONTRATANTE.

15.1.4 — interromper unilateralmente os serviços alegando inadimplemento pela
CONTRATANTE.

16 - CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇõES GERAIS

16.1 — Fazem parte integrante do Contrato, todos os documentos referidos no Edital,
e qualquer de seus anexos, independentemente de transcrição.

16.2 — Quaisquer erros, omissões, incorreções, dubiedades ou discordância
eventualmente encontradas pela CONTRATADA nos detalhes e especificações no
decorrer da execução dos serviços, deverão ser comunicados por escrito a
CONTRATANTE, a fim de ser corrigido de modo à bem definirem as intenções do
Contrato.
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16.3 — A CONTRATANTE não admitirá quaisquer alterações no Termo de Referência,
salvo casos especialíssimos, a seu exclusivo critério, suficientemente justificados e
fundamentados com a necessária antecedência.

16.4 — A CONTRATANTE reserva—se o direito de paralisar ou suspender, a qualquer
tempo, os serviços contratados de forma parcial ou total, mediante pagamento
único e exclusivo dos serviços já executados e a aquisição por ajuste entre as
partes, de materiais existentes e a ela destinados, e a proceder de outras formas,
ressalvados as responsabilidades legais e contratuais.

16.5 — Este instrumento, observadas as devidas justificativas, somente poderá ser
alterado unilateralmente pela CONTRATANTE ou por acordo das partes, nos termos
do Artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

16.6 - A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão celebrar Termos
Aditivos ao presente Contrato, objetivando resolver, na esfera administrativa, os
casos omissos ou questões suscitadas durante a vigência do mesmo, na forma da
Lei nº 8.666/93 e alterações previstas na Lei nº 8.883/94.

16.7 — Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato excluír—se—á o dia do
começo e incluir—se—á o do vencimento. Se este dia recair em dia sem expediente na
CONTRATANTE o término ocorrerá no primeiro dia útil subsequente de expediente.

17 - CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

17.1 — A publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos no Diário Oficial da
União serão promovidos pela CONTRATANTE, na mesma data ou até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias
daquela data.

18 - CLAUSULA SÉTIMA - FORO

18.1 — O Foro privilegiado para dirimir eventuais questões decorrentes da execução
deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
processadas e julgadas na Justiça Federal de Niterói, seção Judiciária do Rio de
Janeiro, na forma prevista pelo artigo 109, I da Constituição Federal.

18.2 — E, por estarem justos e contratados, preparam este instrumento, em 03 (três)
vias de igual teor, para um só efeito, que depois de lido e achado conforme vai
assinado pelas partes CONTRATANTES e duas testemunhas, para que produzam
seus efeitos legais, comprometendo—se as partes CONTRATANTEs a cumprir o
presente Contrato em todas as suas cláusulas.

Niterói (RJ), ªde & 'le to de 2018
/
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